
CAMARA MUNICIPAL DE SERRO 
       CEP 39.150-000 - SERRO - MINAS GERAIS 
 

 

_____________________________________________________________________________________
Rua Flamboyant, nº 562 – São Geraldo – Serro /MG – Fone (38) 3538 0005 

E-mail: licitacao@camaraserro.mg.gov.br – site: www.camaraserro.mg.gov.br 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA EM CONFORMIDADE COM AS 

EXIGÊNCIAS DA LEI 14.133/2021. 

 

  

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

REQUISITANTE (UNIDADE/SETOR/DEPARTAMENTO): 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Serro 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 

Vereador Enéas Vitorino da Silva 

1. OBJETO:  

Contratação de empresa de engenharia especializada para EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE CONSTRUÇÕES DE CONTENÇÕES DE TALUDE A MONTANTE DO PRÉDIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRO. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A Contratação de empresa de engenharia especializada para EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE CONSTRUÇÕES DE CONTENÇÕES DE TALUDE A MONTANTE DO PRÉDIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRO, visa a contenção do talude e do arrimo já existente, para 
fins de evitar ruptura e desabamento em decorrência de deslizamento de terra. 

Durante as obras de construção do novo prédio da Câmara foram executas obras de taludes 
e arrimos para contenção de terra, de forma a garantir estabilidade e segurança à dois imóveis 
residenciais, confrontantes com o terreno de propriedade da Câmara Municipal, na sua parte 
alta. 

Em razão das frequentes chuvas ocorridas no final do ano de 2024 e início do ano de 2025, 
houve um deslizamento de terras que evidenciou riscos iminentes para os imóveis residenciais 
confrontantes. 

Conforme Parecer Técnico, subscrito por profissional engenheiro civil, “ o deslizamento em 
questão sobrecarregou o arrimo acima da contenção em gabião e o impacto provocou a 
movimentação do mesmo inclusive com o aparecimento de fissuras (foto 02)” e complementou: 
“ A providência imediata é a cobertura da área afetada com lona resistente, o que promoverá 
o impedimento da continuidade do encharcamento do solo do talude, como possibilitará a 
drenagem, lenta, da água do solo que pressiona a contenção, aliviando a sobrecarga sobre 
ela”. 

Ainda por recomendação do profissional técnico, a reconformação do talude só deveria ser 
executada após o período de chuvas, quando o solo estiver convenientemente drenado. 
Assim, foram adotadas as medidas de urgências necessárias a fim de garantir a estabilidade 
do terreno até a realização do processo de licitação para solução definitiva. Diante do risco 
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apresentando, faz-se necessária a execução das obras conforme soluções projetadas para 
garantir a segurança dos moradores residente nos prédios sob risco. 

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preços da contratação deverá ser compatível com os quantitativos levantados 

no projeto geral e com os preços SEINFRA/SETOP. Deve-se apresentar a composição unitária 

do serviço, contendo as justificativas técnicas para as composições adotadas, com elementos 

suficientes que permitam o controle da motivação dos atos que fundamentaram os valores 

adotados (por exemplo, memória de cálculo dos coeficientes de utilização de insumos), bem 

como a identificação do responsável pela elaboração. 

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 Os recursos financeiros destinados à execução do objeto desta licitação são oriundos de 
recurso próprio, através da seguinte dotação orçamentária: 

01.031.0001.302 – Investimentos P/ instalação da Câmara – 44905100 Obras e Instalações 
– Ficha 0022 – Fonte 1500000000. 

4.2. Para os exercícios subsequentes, até o término do prazo contratual, as despesas 
correrão à conta de dotação orçamentária específica nas respectivas Leis Orçamentárias, em 
conformidade com o Plano Plurianual. 

5 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A contratação destina-se a execução de obra do tipo convencional, com elementos que 

deverão ser definidos em projetos básicos que deverão prever, inicialmente, os seguintes 

serviços:   

a) Administração local; 

b) Serviços Preliminares; 

c) Infraestrutura e superestrutura – estaca escavada, 

d) Blocos 60x30x60 (30x); 

e) Vigas Baldrames; 

f) Pilares; 

g) Vigas; 

h) Serviços de Terra/Contenções (Alvenaria Estrutural – Movimento de Terra; 

i) Alvenaria Estrutural – Contenções; 

j) Gigantes; 

k) Impermeabilização; 

l) Revestimento; 

m) Pisos; 
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n) Pintura; 

o) Agua Pluvial; 

p) Tratamento do talude acima das contenções com regularização e plantio; 

q) Serviços Finais. 

 

r) Demais itens necessários;  

 

A execução das obras consistirá na implantação de 3 cortinas sucessivas, tramadas por pilares 

de fundação profunda, viga baldrame, uma viga intermediária e outra de coroamento, com as 

cristas das cortinas amarradas aos pilares e vigas baldrames das seguintes, seguindo os 

critérios estabelecidos na memória de cálculo e memorial descritivo de execução dos serviços. 
 

As intervenções deverão manter o padrão de qualidade existente e apresentar a melhor prática 

executiva, com elementos que apresente vantagens para a contratação e com a 

caracterização devidamente detalhada nos Projetos. 

6. DADOS GERAIS DA LICITAÇÃO 

6.1 Da modalidade da licitação 

A contratação ocorrerá por meio da modalidade (Concorrência Pública), prevista no art. 28, 

inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.  

6.2 – A formalização se dará mediante: 

(X) Contrato 

(   ) Ata de Registro de Preços 

6.3 – Do parcelamento ou não parcelamento 

O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência técnica, 

considerando que o gerenciamento da obra permanecerá sobre a gestão de um único 

contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da 

administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa 

única pessoa jurídica.  

6.4 – Do critério de julgamento 

o critério de julgamento será o de menor preço, conforme disposto no art. 6º, inciso XXXVIII 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.5 – Será admitida subcontratação? 

(    ) Sim   (X) Não 
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6.6. Será adotado tratamento diferenciado a Microempresas (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) 

 

(X)  O Setor de Licitações deverá adotar as tratamento diferenciado, no que couber. 

6.7. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)?  

 

(  X  ) Vistoria imprescindível, sendo facultado a realização mediante declaração de ciência 

das condições.  

 

Nota:  

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes 

disposições: 

§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

edital de licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante 

atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de licitação sempre deverá 

prever a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

§ 4º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se os licitantes optarem por realizar 

vistoria prévia, a Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes para os 

eventuais interessados. 

 

7. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES:  Quantidade apresentada no Estudo Técnico Preliminar 

e Termo de Referência. 

 

 7.1 – Justificativa da quantidade 

Para a presente demanda deverá ser elaborado Projeto Geral com os elementos necessários 

e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra de modo a 

possibilitar a avaliação do custo, definição dos métodos e prazo de execução. 

 

7.2 – Será indicada uma ou mais marcas ou modelo? 

(   ) Sim   (X) Não 
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 7.3 – Será exigido amostra? 

(   ) Sim (X) Não  

 7.4 – Será exigido apresentação de catálogo? 

(   ) Sim   (X) Não 

 7.5 – Será exigido garantia? 

(X) Sim  (   ) Não 

Sim, será exigido prestação de garantia no percentual de 5% (cinco por cento) do valor inicial 

do contrato, cabendo ao contratado optar pelas modalidades previstas no art. 96 da Lei 

14.133/2021. Caso a opção seja pelo seguro-garantia, sua vigência será igual ou superior ao 

prazo estabelecido no contrato, de forma a acompanhar as modificações no tocante à vigência. 

7.6 – Será exigido manutenção e assistência técnica? 

(   ) Sim   (X) Não 

 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada na realização de obras de 

contenção de taludes. Deve dispor de uma equipe técnica qualificada e experiente, composta 

por engenheiros civis, arquitetos (se for o caso). A obra deve ser executada em conformidade 

com todas as normas técnicas aplicáveis. Deve-se priorizar o uso de materiais de construção 

sustentáveis e de baixo impacto ambiental, certificados por órgãos competentes, em 

conformidade com os princípios estabelecidos pela Lei 14.133/2021.  

 

Deve-se priorizar a contratação de mão de obra local, contribuindo para o desenvolvimento 

econômico da região, conforme estipulado pela Lei 14.133/2021. Garantir condições de 

trabalho seguras e adequadas para todos os trabalhadores envolvidos na reforma, respeitando 

os direitos trabalhistas e promovendo a inclusão social, em conformidade com a legislação 

trabalhista vigente. 

 

Garantir a entrega da obra dentro do prazo estipulado, minimizando possíveis impactos 

negativos nas atividades do local e assegurando a continuidade dos serviços prestados à 

comunidade, conforme exigido pela Lei 14.133/2021. 

 

8.1 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1.1. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da 
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legislação aplicável, em nome do(s) responsável(eis) técnico(s) e/ou membros da equipe 

técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica 

e valor significativo da contratação, a saber:  

8.1.2. 01(um) Engenheiro responsável pela Coordenação da obra, legalmente habilitado, com 

experiência comprovada por meio de 01 (uma) Certidão de Acervo Técnico – CAT emitida pelo 

CREA e respectivo Atestado de Capacidade Técnica 

Demais exigências em conformidade com os art. 62 a 70 da Lei 14.133/2021. 

8.2 – Há algum requisito específico que deve ser exigido no edital para essa licitação?  

(X) Sim   (    ) Não 

Sim, a qualificação técnica dos profissionais responsáveis diretos pela execução da obra, 

conforme especificado e indicação de um encarregado de obras. 

Demais exigências em conformidade com os art. 62 a 70 da Lei 14.133/2021. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

9.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

9.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial competente para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
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relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 

9.1.11. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

9.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.1.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 

9.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

9.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas 
de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 
ou em local por ela designado. 

9.1.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

9.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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10.7.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.8 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 

10.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

10.10. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

10.10.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

10.10.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

10.10.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 

10.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

10.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

10.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

10.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
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10.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

10.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

10.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

10.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

10.28.Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 

10.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 

10.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 

10.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função. 

10.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 

10.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

10.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
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10.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

10.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

10.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

10.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: 

10.38.1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA; 

10.38.2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

10.38.3. florestas plantadas; e 

10.38.4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 
ambiental competente. 

10.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 
cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

10.39.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais; 

10.39.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 
IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de 
Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação 
correlata; 

10.39.3.Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

10.40. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá 
apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 
transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

10.41. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 
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10.41.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

10.41.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

10.41.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros. 

10.41.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

10.41.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

10.41.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com 
as normas técnicas específicas. 

10.42. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

10.43. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de 
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte 
de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

10.44. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

10.44.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 
poluente e o tipo de fonte. 

10.45. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 
em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 
CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

10.46. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 
existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
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correspondentes. 

10.47. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 
ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

10.48. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

10.49. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 
Ambiental de Operação etc.). 

 

10.  DOS CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1 – Será apresentado relatório de medição? 

(X) Sim  (   ) Não 

Sim, os Boletins de medições ocorrerão mensalmente, fazendo referência aos serviços 

efetivamente executados pelo contratado, além de guardar observância com o cronograma 

físico-financeiro. 

 

11. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO:  

 

Período estimado de até 180 (cento e oitenta) dias 

 

11.1. A entrega será: 

(X) única 

(   ) Parcelada 

 

11.2. Bens perecíveis? 

(   ) Sim   (X) Não 

11.3 – Especificação das condições em que o bem/produto ou serviço não deverá ser 

recebido  

A obra/serviço não será recebido se não estiver em conformidade com o projeto. 

12. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO:  

Não se aplica 
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13. DA GESTÃO CONTRATUAL 

13.1 – Da vigência 

240 (duzentos e quarenta) dias, podendo sofrer alterações conforme disposto nos arts. 105 e 

111 da Lei 14.133/2021. Demais condições devem ser definidas Edital, Termo de Referência 

e Contrato. 

13.2. Será exigido garantia de execução do contrato?  

(X) Sim (   ) Não 

Sim, deverá ser exigido prestação de garantia no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 

inicial do contrato, cabendo ao contratado optar pelas modalidades previstas no art. 96 da Lei 

14.133/2021. Caso a opção seja pelo seguro-garantia, sua vigência será igual ou superior ao 

prazo estabelecido no contrato, de forma a acompanhar as modificações no tocante à vigência. 

14 – SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS: 

Josymar Carvalhais Reis – Tel.: (38) 3538 0005 

15 – FISCAL DO CONTRATO:  

Deverá ser designado pela Câmara Municipal de Serro 

16 – AUTORIDADE REQUISITANTE: 

 

_____________________________ 
Enéas Vitorino da Silva 

Secretário da Mesa 
 

17 – AUTORIZAÇÃO AUTORIDADE COMPETENTE: 

 
 

______________________________________ 
João Paulo Brandão Simões 

Presidente da Câmara Municipal de Serro 
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